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 __________________________


ACTA DA REUNIÃO ORDINÁRIA PÚBLICA DA CÂMARA MUNICIPAL DE

ALBUFEIRA REALIZADA NO DIA 15 DE NOVEMBRO DE 2005
Ao décimo quinto dia do mês de Novembro do ano dois mil e cinco, nesta cidade de Albufeira, no edifício dos Paços do Município e na sala de reuniões, realizou-se uma reunião ordinária pública da Câmara Municipal de Albufeira, sob a presidência do seu Vice-Presidente, Senhor José Carlos Martins Rolo, achando-se presentes os Vereadores, Senhores António José de Oliveira Gonçalves, Marlene Martins Dias da Silva Neves Pisco, Mário Manuel Soares Alves e Carlos Sérgio Freire Quintino.


Não participaram o Presidente, Senhor Desidério Jorge da Silva, que, conforme documento apresentado, se encontra a participar na audiência de inquirição, na qualidade de testemunha, referente ao Processo Cautelar - Suspensão de eficácia de embargo (2004) - INATEL (vedação do campo da bola), no Tribunal Administrativo e Fiscal de Loulé, e o Senhor Vereador Fernando José dos Santos Anastácio, que remeteu telefaxe, datado de hoje, informando que, por se encontrar ausente do Concelho nesta data, não poderá comparecer à reunião, e cujas faltas a Câmara deliberou, por unanimidade, considerar justificadas.


Secretariou o Director de Departamento Municipal do Departamento de Administração e Finanças, António João dos Reis Peixinho.
  

Declarada aberta a reunião pelo Senhor Vice-Presidente, pelas quinze horas, deu a Câmara início à apreciação dos assuntos constantes na Ordem do Dia e pela sequência nesta prevista, ou seja:


= ACTA DA REUNIÃO ANTERIOR =

Foi confirmada, por unanimidade, a aprovação da acta da reunião realizada no dia vinte e cinco de Outubro de dois mil e cinco, a qual havia sido aprovada em minuta, após ter sido dispensada a respectiva leitura uma vez que uma cópia da mesma foi entregue aos Senhores membros do Órgão Executivo com a Ordem do Dia.


= RESUMO DIÁRIO DA TESOURARIA =

Tomou a Câmara conhecimento de que os saldos em dinheiro, segundo o Resumo Diário da Tesouraria do dia catorze de Novembro de dois mil e cinco, eram das quantias de:


Operações Orçamentais – nove milhões, seiscentos e oitenta e cinco mil, quatrocentos e oitenta e oito euros e sessenta e quatro cêntimos.


Operações não Orçamentais – um milhão, quatrocentos e quatro mil, cento e setenta e dois euros e sete cêntimos.


= SALDOS – ALTERAÇÃO DO RESUMO DIÁRIO DA TESOURARIA N.º 203, DE 24 DE OUTUBRO DE 2005 – INFORMAÇÃO =

Com origem na Divisão de Contabilidade foi apresentada a seguinte informação:


“Pela presente informo que, no passado dia 24/10/2005, emiti um cheque no valor de € 7.464,41 (sete mil quatrocentos e sessenta e quatro euros e quarenta e um cêntimos), da conta n.º 227253020 da Caixa Geral de Depósitos (C.G.D.), o qual deveria ter sido passado da conta n.º 50063011, também da C.G.D.. Por isso, assim que foi detectado este lapso, foi emitido um cheque do mesmo valor, desta última conta.


Deste modo, no dia referido, houve necessidade de substituir o Resumo Diário de Tesouraria que foi presente à reunião de Câmara realizada em 25/10/2005, pois verificaram-se alterações dos saldos de ambas as contas, pelo que no que refere ao saldo da primeira conta supra mencionada, onde se lia 1.225.493,88, deverá ler-se 1.232.958,29 e no que refere à segunda conta, onde se lia 6.085.948,28, deverá ler-se 6.078.483,87.


Em conclusão, cabe-me salientar que os saldos das operações orçamentais e das operações não orçamentais não sofreram quaisquer alterações.”

Foi tomado conhecimento.


= LEGISLAÇÃO E OUTRAS PUBLICAÇÕES =
Tomou a Câmara conhecimento, através de fotocópias distribuídas a cada um dos seus membros, do teor:


· Da Portaria n.º 1126/2005, de 31 de Outubro, que fixa os valores de correcção extraordinária das rendas para vigorar em dois mil e seis;


· Da Portaria n.º 1127/2005, de 31 de Outubro, que fixa, para vigorar em dois mil e seis, o preço da habitação por metro quadrado da área útil consoante as zonas do País, para efeitos de cálculo de renda condicionada;


· Do Decreto Lei n.º 179/2005, de 02 de Novembro, que altera os artigos septuagésimo oitavo e septuagésimo nono do Estatuto da Aposentação, definindo as condições de exercícios de funções públicas ou de trabalho remunerado por aposentados, em quaisquer serviços do estado, pessoas colectivas públicas ou empresas públicas.


= DECISÕES PROFERIDAS AO ABRIGO DE COMPETÊNCIAS

DELEGADAS OU SUBDELEGADAS E RELAÇÕES DE PAGAMENTOS =

Para cumprimento do disposto no número três, do artigo sexagésimo quinto, da Lei número cento e sessenta e nove, barra, noventa e nove, de dezoito de Setembro, a Câmara tomou conhecimento das decisões proferidas pelo Presidente ou pelos Vereadores no uso de competências delegadas ou subdelegadas, as quais constam de relações que foram apresentadas e que ficam arquivadas na pasta de documentos respeitantes à presente reunião.


O conjunto incluía relações relativas a pagamentos autorizados e efectuados, com a finalidade de manter a Câmara Municipal inteirada da execução do Orçamento, competência que, sendo sua (alínea d. do número dois, do artigo sexagésimo quarto do diploma referido), se encontra delegada no Senhor Presidente e subdelegada nos Senhores Vereadores.

= INFORMAÇÕES – TRANSPORTES AUTORIZADOS COM BASE NOS CONTRATOS-PROGRAMA DE DESENVOLVIMENTO DESPORTIVO EM VIGOR =

Foram apresentadas, a título de informação, três relações dos transportes autorizados pelo Senhor Presidente da Câmara, com base no previsto nos contratos-programa celebrados com as diversas associações desportivas, documento que fica arquivado na pasta de documentos respeitantes à presente reunião.


= INFORMAÇÕES – FÉRIAS DO PRESIDENTE =

Subscrito pelo Senhor Presidente, foi apresentado um documento, datado de quatro de Novembro corrente, pelo qual informava que iria estar em gozo de férias entre os dias sete a catorze também de Novembro corrente.


= INFORMAÇÕES – DISCIPLINA DE INGLÊS =

O Senhor Vice-Presidente informou que, tal como previsto, foi iniciada a leccionação da disciplina de Inglês em todas as escolas do Primeiro Ciclo.


= TRANSPORTES – ASSOCIAÇÕES E OUTRAS INSTITUIÇÕES – PROPOSTA =

Relacionado com o assunto em título referido foi apresentado um documento subscrito pelo Senhor Vice-Presidente em dez de Novembro corrente, através do qual, invocando o previsto na alínea b) do número quatro do artigo sexagésimo quarto da Lei número cento e sessenta e nove, barra, noventa e nove, de dezoito de Setembro, propõe que a Câmara Municipal autorize a disponibilização dos seguintes transportes, às seguintes entidades, para participação em diversas actividades, nos seguintes dias:


· Conservatório de Albufeira para deslocação a Lisboa e regresso do Aeroporto de Faro nos dias quinze e vinte e dois de Dezembro próximo, respectivamente;


· Fábrica da Igreja Paroquial de Albufeira, para deslocação a Fátima, entre os dias nove e onze de Dezembro próximo;


· Fundação António Silva Leal, para deslocações ao Auditório Municipal de Albufeira, a Lisboa, a Tavira, novamente a Lisboa e a Sines, nos dias treze de Dezembro próximo, treze de Janeiro, trinta e um de Março, vinte e um de Abril e dezanove de Maio de dois mil e seis, respectivamente;


· Associação da Pesquisa e Estudo da Oralidade, para deslocações a Olhos de Água nos dias vinte e um e vinte e sete de Novembro corrente e quatro e onze de Dezembro próximo, e a Faro no dia sete de Dezembro próximo;


· Arautos do Evangelho – Núcleo da Paróquia, para deslocação a Braga, nos dias dezanove e vinte de Novembro corrente;


· Paróquia de Nossa Senhora da Conceição, para deslocação a Évora, no dia três de Dezembro próximo (alteração do autorizado em Reunião de Câmara de vinte e cinco de Outubro último).

Foi deliberado, por unanimidade, aprovar a proposta.


= TRANSPORTES – ESCOLA EB 2,3 D. MARTIM FERNANDES, DE ALBUFEIRA – RATIFICAÇÃO DE DESPACHO =

Relacionado com o assunto em título referido foi apresentado um documento contendo despacho proferido pelo Senhor Presidente, em quatro de Novembro corrente, através do qual, invocando o previsto na alínea b) do número quatro do artigo sexagésimo quarto da Lei número cento e sessenta e nove, barra, noventa e nove, de dezoito de Setembro, autorizou a disponibilização do transporte solicitado pela Escola E.B. Dois, Três Dom Martim Fernandes, de Albufeira, para deslocação à Escola de Trânsito, no dia sete de Novembro corrente, no âmbito da realização de uma visita de estudo, e, conforme o disposto no número três do artigo sexagésimo oitavo da mesma lei, remeteu aquele despacho para ratificação pela Câmara Municipal.


Foi deliberado, por unanimidade, ratificar o despacho do Senhor Presidente.
 
= TRANSPORTES – ESCOLA EB 2,3 PROF. DIAMANTINA NEGRÃO, DE ALBUFEIRA – RATIFICAÇÃO DE DESPACHO =

Relacionado com o assunto em título referido foi apresentado um documento contendo despacho proferido pelo Senhor Presidente, em vinte e oito de Outubro transacto, através do qual, invocando o previsto na alínea b) do número quatro do artigo sexagésimo quarto da Lei número cento e sessenta e nove, barra, noventa e nove, de dezoito de Setembro, autorizou a disponibilização do transporte solicitado pela Escola E.B. Dois, Três Diamantina Negrão, de Albufeira, para deslocação a Estremoz, no dia dois de Novembro corrente, no âmbito da realização de uma visita de estudo, e, conforme o disposto no número três do artigo sexagésimo oitavo da mesma lei, remeteu aquele despacho para ratificação pela Câmara Municipal.


Foi deliberado, por unanimidade, ratificar o despacho do Senhor Presidente.
 
= TRANSPORTES – ESCOLA SECUNDÁRIA DE ALBUFEIRA – RATIFICAÇÃO DE DESPACHO =

Relacionado com o assunto em título referido foi apresentado um documento contendo despacho proferido pelo Senhor Presidente, em vinte e sete de Outubro transacto, através do qual, invocando o previsto na alínea b) do número quatro do artigo sexagésimo quarto da Lei número cento e sessenta e nove, barra, noventa e nove, de dezoito de Setembro, autorizou a disponibilização do transporte solicitado pela Escola Secundária de Albufeira, para deslocação a Faro, no dia vinte e oito de Outubro transacto, no âmbito da realização de uma visita de estudo, e, conforme o disposto no número três do artigo sexagésimo oitavo da mesma lei, remeteu aquele despacho para ratificação pela Câmara Municipal.


Foi deliberado, por unanimidade, ratificar o despacho do Senhor Presidente.
 
= TRANSPORTES – CORPO NACIONAL DE ESCUTAS – AGRUPAMENTO 1009 DE PADERNE – RATIFICAÇÃO DE DESPACHO =

Relacionado com o assunto em título referido foi apresentado um documento contendo despacho proferido pelo Senhor Presidente, em três de Novembro corrente, através do qual, invocando o previsto na alínea b) do número quatro do artigo sexagésimo quarto da Lei número cento e sessenta e nove, barra, noventa e nove, de dezoito de Setembro, autorizou a disponibilização do transporte solicitado pelo Corpo Nacional de Escutas – Agrupamento Mil e Nove de Paderne, para deslocação a Albufeira, no âmbito da realização de uma actividade escutista nas praias entre a do Inatel e a de São Rafael, no dia cinco de Novembro corrente, e, conforme o disposto no número três do artigo sexagésimo oitavo da mesma lei, remeteu aquele despacho para ratificação pela Câmara Municipal.


Foi deliberado, por unanimidade, ratificar o despacho do Senhor Presidente.
 
= TRANSPORTES – ESCOLA E.B. 2,3 D. MARTIM FERNANDES – RATIFICAÇÃO DE DESPACHO =

Relacionado com o assunto em título referido foi apresentado um documento contendo despacho proferido pelo Senhor Vice-Presidente, na falta do Presidente da Câmara, em dez de Novembro corrente, através do qual, invocando o previsto na alínea b) do número quatro do artigo sexagésimo quarto da Lei número cento e sessenta e nove, barra, noventa e nove, de dezoito de Setembro, autorizou a disponibilização do transporte solicitado pela Escola E.B. Dois, Três Dom Martim Fernandes, de Albufeira, para deslocação à Escola de Trânsito, no dia onze de Novembro corrente, no âmbito da realização de uma visita de estudo, e, conforme o disposto no número três do artigo sexagésimo oitavo da mesma lei, remeteu aquele despacho para ratificação pela Câmara Municipal.


Foi deliberado, por unanimidade, ratificar o despacho do Senhor Vice-Presidente.


= TRANSPORTES – ESCOLA E.B. 2,3 D. MARTIM FERNANDES – RATIFICAÇÃO DE DESPACHO =

Relacionado com o assunto em título referido foi apresentado um documento contendo despacho proferido pelo Senhor Vice-Presidente, na falta do Presidente da Câmara, em onze de Novembro corrente, através do qual, invocando o previsto na alínea b) do número quatro do artigo sexagésimo quarto da Lei número cento e sessenta e nove, barra, noventa e nove, de dezoito de Setembro, autorizou a disponibilização do transporte solicitado pela Escola E.B. Dois, Três Dom Martim Fernandes, de Albufeira, para deslocação à Escola de Trânsito, no dia catorze de Novembro corrente, no âmbito da realização de uma visita de estudo, e, conforme o disposto no número três do artigo sexagésimo oitavo da mesma lei, remeteu aquele despacho para ratificação pela Câmara Municipal.


Foi deliberado, por unanimidade, ratificar o despacho do Senhor Vice-Presidente.


= TRANSPORTES – ESCOLA E.B. 2,3 DE FERREIRAS – PROPOSTA =

Relacionado com o assunto em título referido foi apresentado um documento subscrito pelo Senhor Vice-Presidente, em oito de Novembro corrente, através do qual, invocando o previsto na alínea b) do número quatro do artigo sexagésimo quarto da Lei número cento e sessenta e nove, barra, noventa e nove, de dezoito de Setembro, propõe que a Câmara Municipal autorize a disponibilização de transporte, para deslocação de quarenta e dois alunos e seis adultos da Escola E.B Dois, Três de Ferreiras, ao Mosteiro dos Jerónimos, em Lisboa, e de quarenta e seis alunos e cinco adultos da mesma escola, ao Planetário Gulbenkian, também em Lisboa, nos dias dezoito e vinte e três de Novembro corrente, respectivamente, no âmbito da realização de visitas de estudo.


Foi deliberado, por unanimidade, aprovar a proposta.


= TRANSPORTES – AGRUPAMENTO VERTICAL DE PADERNE – PROPOSTA =

Relacionado com o assunto em título referido foi apresentado um documento subscrito pelo Senhor Vice-Presidente, em oito de Novembro corrente, através do qual, invocando o previsto na alínea b) do número quatro do artigo sexagésimo quarto da Lei número cento e sessenta e nove, barra, noventa e nove, de dezoito de Setembro, propõe que a Câmara Municipal autorize a disponibilização de transporte, para deslocação de quarenta e oito alunos e quatro adultos do Agrupamento Vertical de Paderne, no dia dezasseis de Novembro corrente, ao Auditório Municipal, em Albufeira, no âmbito da realização de uma visita de estudo.


Foi deliberado, por unanimidade, aprovar a proposta.


= TRANSPORTES – ESCOLA SECUNDÁRIA DE ALBUFEIRA – PROPOSTA =

Relacionado com o assunto em título referido foi apresentado um documento subscrito pelo Senhor Vice-Presidente, em oito de Novembro corrente, através do qual, invocando o previsto na alínea b) do número quatro do artigo sexagésimo quarto da Lei número cento e sessenta e nove, barra, noventa e nove, de dezoito de Setembro, propõe que a Câmara Municipal autorize a disponibilização de transporte, para deslocação de dezasseis alunos e um adulto da Escola Secundária de Albufeira, nos dias dezasseis, vinte e três e trinta de Novembro corrente, e de treze alunos e um adulto da mesma escola, nos dias dezassete, vinte e um, vinte e quatro e vinte e oito, também de Novembro corrente, ao Golf dos Salgados, no âmbito da realização de visitas de estudo.


Foi deliberado, por unanimidade, aprovar a proposta.


= TRANSPORTES – ESCOLA E.B. 2,3 D. MARTIM FERNANDES – PROPOSTA =

Relacionado com o assunto em título referido foi apresentado um documento subscrito pelo Senhor Vice-Presidente, em oito de Novembro corrente, através do qual, invocando o previsto na alínea b) do número quatro do artigo sexagésimo quarto da Lei número cento e sessenta e nove, barra, noventa e nove, de dezoito de Setembro, propõe que a Câmara Municipal autorize a disponibilização de transporte, para deslocação de vinte e nove alunos e um adulto da Escola E.B. Dois, Três Dom Martim Fernandes, no dia vinte e um de Novembro corrente, e de vinte e oito alunos e um adulto da mesma escola, no dia vinte e dois também de Novembro corrente, à Escola de Trânsito, no âmbito da realização de visitas de estudo.


Foi deliberado, por unanimidade, aprovar a proposta.


= TRANSPORTES – ESCOLA E.B. 2,3 PROF. DIAMANTINA NEGRÃO – PROPOSTA =

Relacionado com o assunto em título referido foi apresentado um documento subscrito pelo Senhor Vice-Presidente, em oito de Novembro corrente, através do qual, invocando o previsto na alínea b) do número quatro do artigo sexagésimo quarto da Lei número cento e sessenta e nove, barra, noventa e nove, de dezoito de Setembro, propõe que a Câmara Municipal autorize a disponibilização de transporte, à Escola E.B. Dois, Três Professora Diamantina Negrão, para deslocação de vinte e sete alunos e três adultos, ao Auditório Municipal, em Albufeira, no dia dezasseis de Novembro corrente, e de vinte e seis alunos e um adulto, ao Centro de Arte Contemporânea de Almancil, nos dias vinte e quatro e trinta também de Novembro corrente, no âmbito da realização de visitas de estudo.


Foi deliberado, por unanimidade, aprovar a proposta.


= APOIOS – “FINS-DE-SEMANA GASTRONÓMICOS” - ARESTA – ASSOCIAÇÃO DE RESTAURANTES DO ALGARVE – PROPOSTA =

Subscrita pelo Senhor Vice-Presidente foi apresentada uma proposta do seguinte teor:

“Através do documento anexo, vem a A.R.E.S.T.A. (Associação de Restaurantes do Algarve), solicitar apoio para a realização do evento “Fins-de-semana Gastronómicos”, que se irão realizar no último fim de semana de cada mês entre Novembro de 2005 e Março de 2006, nos mesmos Restaurantes que fizeram parte do Festival de Gastronomia.


Considerando:


1. Que o apoio referido se enquadra na alínea b), do n.º 4 do art.º 64º da Lei 169/99 de 18 de Setembro;


2. Que este tipo de evento contribui para a promoção do concelho de Albufeira;


Proponho que:
 


A Câmara Municipal delibere apoiar o referido evento nos seguintes termos:


· Execução de 1000 dipticos em português e 1000 dipticos em inglês, para promoção do evento, no valor total de 744,00 euros (setecentos e quarenta e quatro euros), podendo ser efectuados ao abrigo do contrato em vigor;


· Execução de 300 cartazes, no valor de 188,00 euros (cento e oitenta e oito euros), podendo ser efectuados ao abrigo do contrato em vigor;


· Cedência de 14 pendões publicitárias alusivas aos dois fins-de-semana até ao final do ano, no valor de 1.197,00 euros + IVA (mil cento e noventa e sete euros), por adjudicação directa.”

Foi deliberado, por unanimidade, aprovar a proposta.


= APOIOS – ELECTRIFICAÇÃO DE PRESÉPIO – JUNTA DE FREGUESIA DE PADERNE – PROPOSTA =

Subscrita pelo Senhor Vice-Presidente foi apresentada uma proposta do seguinte teor:

“Através do documento anexo, vem a Junta de Freguesia de Paderne, solicitar apoio para a electrificação do presépio.
 


Considerando:


1. Que o evento se enquadra na alínea b), do n.º 4 do art.º 64º da Lei 169/99 de 18 de Setembro;


Proponho que:
 



A Câmara Municipal delibere apoiar o evento nos seguintes termos:


· Electrificação do presépio;


· Cedência de meios técnicos e humanos necessários à realização do evento.”


Foi deliberado, por unanimidade, aprovar a proposta.


= APOIOS – 1º TORNEIO DE GOLFE DE BENEFICÊNCIA – ROTARY CLUBE DE ALBUFEIRA – PROPOSTA =

Tendo o proponente, Senhor Vice-Presidente, informado que, via telefone, o Presidente do Rotary Clube de Albufeira lhe comunicou o adiamento da realização do torneio, declarou retirar a proposta pelo que, consensualmente, a mesma não foi apreciada.


= APOIOS – TORNEIO DE SUECA – GRUPO DESPORTIVO E RECREATIVO DOS OLHOS DE ÁGUA- PROPOSTA =

Subscrita pelo Senhor Vice-Presidente foi apresentada uma proposta do seguinte teor:

“Pelo Grupo Desportivo e Recreativo dos Olhos de Água, foi, através do requerimento junto ao presente, solicitado apoio para a realização do Torneio de Sueca, a decorrer no Polidesportivo de Olhos de Água, durante o mês de Novembro de 2005.


Considerando:


1. Que o evento se enquadra na alínea b), do n.º 4 do art.º 64º da Lei 169/99 de 18 de Setembro;


2. Que este tipo de evento contribui para o desenvolvimento social e cultural da região;


Proponho que:


A Câmara Municipal delibere apoiar o evento através de:


· Cedência de 08 (oito) troféus, para premiar jogadores e equipas do referido evento.”


Foi deliberado, por unanimidade, aprovar a proposta.


= APOIOS – VI ENCONTRO DE GRUPOS CORAIS – SOCIEDADE MUSICAL E RECREIO POPULAR DE PADERNE – PROPOSTA =

Subscrita pelo Senhor Vice-Presidente foi apresentada uma proposta do seguinte teor:

“Através do documento anexo, vem a Sociedade Musical e Recreio Popular de Paderne, solicitar apoio para a realização do VI Encontro de Grupos Corais, a realizar no próximo dia 19 de Novembro de 2005.


Considerando:


1- Que o apoio em causa se enquadra na alínea b), do n.º 4 do art.º 64º da Lei 169/99 de 18 de Setembro;


2- Que este tipo de evento contribui para o desenvolvimento social e cultural da região;


Proponho que:
 


A Câmara Municipal delibere ceder à Sociedade Musical e Recreio Popular de Paderne, lembranças para serem ofertadas aos quatro Grupos Corais actuantes no evento.”


Foi deliberado, por unanimidade, aprovar a proposta.


= APOIOS – 3º ALMOÇO DE FINAL DE ANO DA RESTAURAÇÃO E SIMILARES – NUCLEGARVE – NÚCLEO DOS MOTORISTAS TERRAS DO ALGARVE – PROPOSTA =

Subscrita pelo Senhor Vice-Presidente foi apresentada uma proposta do seguinte teor:

“Através dos documentos anexos, vem a Nuclegarve – Núcleo dos Motoristas Terras do Algarve, solicitar apoio para a realização do 3.º Almoço de Final de Ano da Restauração e Similares, que terá lugar no dia 04 de Dezembro de 2005.
 

Considerando:


1. Que o evento se enquadra na alínea b), do n.º 4 do art.º 64º da Lei 169/99 de 18 de Setembro;


2. Que consta parecer favorável dos Departamentos de Obras e Serviços Urbanos e Desenvolvimento Social;


3. Que a realização do evento visa uma questão de solidariedade e bem social de interesse para o Concelho, nomeadamente a construção de um lar na freguesia de Ferreiras;


4. Que o evento é de divulgação nos órgãos de Comunicação Social;


Proponho que:
 


A Câmara Municipal delibere apoiar o evento nos seguintes termos:


· Cedência de aparelhagem de som e respectivo técnico;
 


· Cedência de 3 faixas publicitárias alusivas ao evento num valor total de 321,26 euros (trezentos e vinte e um euros e vinte e seis cêntimos);


· Cedência de sacos de plástico, grandes, para o lixo;


· Cedência de uma carrinha de nove lugares, para transporte de idosos do Páteo para o Restaurante o Camponês;


· Cedência de meios técnicos e humanos necessários à realização do evento”

Foi deliberado, por unanimidade, aprovar a proposta.


= APOIOS – ACTIVIDADES: FITNESS E CORTA-MATO ESCOLAR – ESCOLA SECUNDÁRIA DE ALBUFEIRA – PROPOSTA =

Subscrita pelo Senhor Vice-Presidente foi apresentada uma proposta do seguinte teor:

“A Escola Secundária de Albufeira/Departamento de Educação Física e Desporto no âmbito do Desporto Escolar solicitou-nos, mediante ofício, diverso material para concretizar uma actividade de Fitness e o seu Corta-Mato Escolar, respectivamente nos dias 16 e 30 de Novembro de 2005, sendo que o Corta-Mato Escolar se destina a apurar alunos para participar no Corta-Mato Regional.


Considerando que:


1. Que de acordo com o disposto na alínea b) do n.º 4 do art.º 64.º da Lei n.º 169/99, de 18 de Setembro, confere a competência à Câmara Municipal de Albufeira, para apoiar ou comparticipar, pelos meios adequados, no apoio a actividades de interesse municipal, de natureza social, cultural, desportiva, recreativa ou outra;

2. A situação se enquadra nesta previsão legal;

3. Existe disponibilidade do material solicitado pela Escola Secundária de Albufeira segundo informação dos vários serviços, como segue:

a. Sector de Desporto – aparelhagem


--------------------------- 30 medalhas para prémios aos primeiros classificados;


b. Sector de Animação – 4 módulos de palco;


c. Sector das Estradas – 50 baias;


 --------------------------- 2000 metros de fita balizadora



PROPONHO:


Que a digníssima Câmara Municipal delibere autorizar a cedência do material solicitado.”

Foi deliberado, por unanimidade, aprovar a proposta.


= APOIOS – II FESTIVAL INTERNACIONAL DE XADREZ DE ALBUFEIRA – CLUBE DE XADREZ DE ALBUFEIRA – PROPOSTA =

Subscrita pelo Senhor Vice-Presidente foi apresentada uma proposta do seguinte teor:

“Considerando:


1. Que a prática do Xadrez contribui para o desenvolvimento do raciocínio e da actividade da criança, bem como exige um raciocínio rápido, concentração e agilidade mental;
 

2. Que o Clube de Xadrez de Albufeira desenvolve o ensino do Xadrez junto das Escolas do 1º Ciclo deste concelho;

3. Que de acordo com o disposto na alínea b) do n.º 4 do art.º 64.º da Lei n.º 169/99, de 18 de Setembro, confere a competência à Câmara Municipal de Albufeira, para apoiar ou comparticipar, pelos meios adequados, no apoio a actividades de interesse municipal, de natureza social, cultural, desportiva, recreativa ou outra;

4. Que a situação em causa se enquadra nesta previsão legal;

5. Que existe um protocolo de colaboração entre o município e o Clube de Xadrez de Albufeira, no âmbito da prática do xadrez, aprovado em reunião de câmara de 30 de Agosto de 2005;

6. Que o Clube de Xadrez de Albufeira nos solicitou apoio diverso para a realização do “II Festival Internacional de Xadrez de Albufeira – 2005”, em co-organização com a autarquia.



PROPONHO:


Que a digníssima Câmara Municipal delibere aprovar:


· A disponibilização do Salão Nobre nos dias 17 de Novembro de 2005, para apresentação pública do evento, e, a 26 de Novembro para realização da palestra “História do Xadrez, O Xadrez e a Matemática”;


· 36 troféus de vários tamanhos, 40 medalhões e 300 medalhas para premiar os participantes nos diversos torneios;


· 500 T-shirts alusivas ao Festival;


· 4 Faixas publicitárias alusivas ao Festival para afixar em vários pontos da cidade;


· Edição da brochura do Festival.”

Foi deliberado, por unanimidade, aprovar a proposta.


= APOIOS – COMEMORAÇÕES DA DECLARAÇÃO UNIVERSAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA – COMISSÃO DE PROTECÇÃO DE CRIANÇAS E JOVENS DE ALBUFEIRA – PROPOSTA =

Subscrita pela Senhora Vereadora Marlene Pisco foi apresentada uma proposta do seguinte teor:


“Através de fax da Presidente da Comissão de Protecção de Crianças e Jovens de Albufeira foi solicitada a colaboração da Câmara Municipal de Albufeira para a realização de uma conferência no âmbito das Comemorações da Declaração Universal dos Direitos da Criança, evento a decorrer no Auditório Municipal no dia 21 de Novembro do corrente ano, entre as 9h00 e as 18h00.


Considerando que:


· O objecto das CPCJ’s é a promoção dos direitos e a protecção das crianças e jovens em perigo, por forma a garantir o seu bem-estar e desenvolvimento integral;


· Esta Conferência se insere no âmbito das Comemorações da Declaração Universal dos Direitos da Criança;


· Este evento se reveste de interesse de carácter social para o Município;


· O disposto na alínea b) do n.º 4 do art. 64.º da Lei n.º 169/99, de 18 de Setembro, na sua redacção actual dada pela Lei n.º 5-A/02, de 11 de Janeiro, que confere competência à Câmara Municipal, para apoiar ou comparticipar, pelos meios adequados, as actividades de interesse municipal de natureza social, cultural, desportiva, recreativa ou outra;


· A situação em causa se enquadra nesta previsão legal;



PROPONHO:


Que a digníssima Câmara Municipal delibere aprovar os apoios solicitados, apoios, esses consubstanciados no seguinte:


· Auditório Municipal para o dia 21 de Novembro, bem como, os meios técnicos e humanos (som, limpeza e segurança);


· Alojamento para 2 palestrantes, na noite de 20 de Novembro;


· 250 pastas, brochuras turísticas e folhas;


· 500 Folhetos com o programa;


· 6 Livros “Albufeira - Imagens do Passado” da autoria de Idalina Nobre, para oferecer aos palestrantes;


· Coffe Break de manhã e de tarde;


· Power Point, computador e sistema de som;


· E Apoio Técnico para a recepção dos participantes, Dra. Leonor, a qual deverá ter em conta que não sendo este dia, o dia respeitante a funções na CPCJ deverá proceder a uma troca dos mesmos não colocando em prejuízo a sua função como técnica da Divisão de Assuntos Sociais.”

Foi deliberado, por unanimidade, aprovar a proposta.


= DELEGAÇÃO DE COMPETÊNCIAS NO PESSOAL DIRIGENTE – INFORMAÇÃO =

Subscrita pelo Senhor Presidente foi apresentada uma informação do seguinte teor:


“Informo ter havido lapso dos serviços no agendamento de uma pretensa informação sobre esta matéria, não só porque o despacho delegatório na Directora do Departamento de Desenvolvimento Social, de 21 de Agosto de 2001, não foi proferido por mim mas sim pelo anterior Presidente da Câmara, como também porque o que actualmente vigora data efectivamente de 8 de Janeiro de 2002, pelo que nada há a corrigir relativamente ao teor da minha informação de que, sobre esta matéria, a Câmara Municipal tomou conhecimento na reunião de 21 de Outubro último.


Nestes termos, e para que conste, venho do facto dar conhecimento ao Órgão Executivo.”

Foi tomado conhecimento.


= APOIOS – SUBSÍDIOS – SOCIEDADE MUSICAL E RECREIO POPULAR DE PADERNE – PROPOSTA =

Subscrita pelo Senhor Vice-Presidente foi apresentada uma proposta do seguinte teor:

“Através do documento anexo, vem a Sociedade Musical e Recreio Popular de Paderne, solicitar apoio financeiro para fazer face às despesas da Sociedade, Sociedade que tem sido um importante meio de divulgação do concelho de Albufeira, quer em Portugal, quer no Estrangeiro.


Considerando:


1- Que o apoio em causa se enquadra na alínea b), do n.º 4 do art.º 64º da Lei 169/99 de 18 de Setembro;


2- Que a Câmara reconhece o trabalho sistemático e a actividade regular nas actuações públicas da Sociedade e a sua importância, no âmbito cultural e recreativo, junto dos associados e de toda a população do concelho;


Proponho que:



A Câmara Municipal delibere atribuir à Sociedade Musical e Recreio Popular de Paderne um subsídio de 10.000,00 euros (dez mil euros).”

Foi deliberado, por unanimidade, aprovar a proposta.


= HABITAÇÃO – COMPOSIÇÃO DA COMISSÃO DE HABITAÇÃO – PROPOSTA =

Subscrita pela Senhora Vereadora Marlene Pisco foi apresentada uma proposta do seguinte teor:


“Considerando:


· A extrema complexidade nos processos de selecção dos candidatos aquando da atribuição de fogos de habitação social, novos ou devolutos;


· Que em todas as atribuições anteriores de fogos camarários se tem constituído uma Comissão de Habitação, Comissão que considero de extrema importância como garantia suplementar duma selecção justa;


· Que existe a previsão de um novo processo de atribuição de fogos de habitação social para breve;


· A alteração na composição do executivo municipal resultante do último acto eleitoral;


· Ainda a importância de integrar neste processo outras entidades que, pelo seu papel, contactam diariamente com os munícipes e terão conhecimento de várias situações graves.



Proponho:


Que a Câmara delibere aceitar a constituição da Comissão de Habitação com a seguinte composição:


· A Vereadora do Pelouro da Habitação, Marlene Neves Pisco ou, na sua ausência, o Vereador José Carlos Rolo;


· Os Presidentes das cinco Juntas de Freguesia;


· Um representante do Centro de Saúde de Albufeira com funções ao nível do Apoio Social;


· A Chefe de Divisão de Assuntos Sociais desta Câmara, Anabela Cabrita, ou, na sua ausência o técnico do Sector de Habitação, Rui Silva; 


· A técnica do Sector de Habitação desta Câmara, Anabela Cabral, ou, na sua ausência, a Técnica, Anabela Santos;


· Um técnico do Sector de Acção Social da Câmara Municipal de Albufeira, a convocar no momento, pela Comissão, se e sempre que tal se justifique como necessário.”

Foi deliberado, por unanimidade, aprovar a proposta.


= ASSOCIAÇÃO DE PROFESSORES DE MATEMÁTICA – ADESÃO DO MUNICÍPIO – PROPOSTA =

Subscrita pelo Senhor Vice-Presidente foi apresentada uma proposta do seguinte teor:

“Considerando que:


1. A autarquia apoia diversos projectos e fornece materiais didácticos às escolas do 1.º ciclo do Ensino Básico;


2. A autarquia realiza, ao longo do ano lectivo, diversas exposições, seminários, conferências ou palestras, dirigidas aos professores;


3. A autarquia já realizou algumas actividades em colaboração com a Associação de Professores de Matemática, nomeadamente, uma exposição “A Matemática é de Todos” e um Seminário “Competência Matemática no 1.º Ciclo”, no ano de 2004.


4. A Associação de Professores de Matemática (APM) é uma instituição ligada ao ensino da Matemática abrangendo todos os níveis de escolaridade, que tem por objectivo contribuir para a melhoria e renovação do ensino da matemática, promovendo actividades de dinamização pedagógica, formação, investigação e intervenção na política educativa.


5. A APM possui diversas publicações periódicas e materiais de apoio à actividade profissional dos professores, nomeadamente através do seu site, e disponibiliza, no Centro de Recursos da sede da Associação, materiais e jogos de natureza variada, livros e revistas, exposições prontas a serem utilizadas, que podem constituir um apoio importante na actividade lectiva e na dinamização pedagógica das escolas.


6. A APM, através do pagamento de uma quota de sócio no valor de 44 euros por ano civil, permite:


a. A assinatura anual da revista Educação e matemática (5 números);


b. APMinformação (5 números);


c. Requisição do material do Centro de Recursos da APM;


d. Aquisição de materiais e publicações a preço de sócio;


e. Actas do ProfMat (Encontro Nacional de Professores de Matemática)


f. Organização/participação em seminários, encontros, ou exposições, a combinar.



PROPONHO:


A apreciação pela Câmara Municipal da adesão do município à Associação de Professores de Matemática, a partir de Janeiro de 2006 e respectivo envio à Assembleia Municipal para aprovação.”

Foi deliberado, por unanimidade, aprovar a proposta.


= BOLSAS DE ESTUDO – NOMEAÇÃO DOS ELEMENTOS COMPONENTES DO JÚRI – PROPOSTA =

Subscrita pela Senhora Vereadora Marlene Pisco foi apresentada uma proposta do seguinte teor:


“Considerando que:


1. O regulamento para a atribuição de Bolsas de Estudo, estipula no seu artigo 12º que: “A atribuição das Bolsas de Estudo a que se refere o presente regulamento será feita por deliberação da Câmara Municipal, precedendo proposta, devidamente fundamentada, do júri nomeado para o efeito.”;


2. Nos termos do artigo supra citado as candidaturas serão analisadas por um júri;


3. Que o anterior júri integrava membros do anterior executivo;


4. A constituição dum novo executivo camarário na sequência do último acto eleitoral para as autarquias locais.


PROPONHO QUE:


A Câmara delibere que seja nomeado o júri a que se refere o artigo 12º do regulamento de atribuição de Bolsas de Estudo com a seguinte constituição:


Drª Marlene Neves Pisco, vereadora do pelouro de Acção Social, que presidirá, Sr. Vice-Presidente da Câmara Municipal, Dr. José Carlos Rolo, que substituirá a Presidente do júri nas faltas e impedimentos e a Drª Teresa Biló, sendo suplente a Drª Anabela Santos.”

Foi deliberado, por unanimidade, aprovar a proposta.


= ASSOCIAÇÃO MUSICAL DO ALGARVE – DESIGNAÇÃO DO REPRESENTANTE DO MUNICÍPIO – PROPOSTA =

Subscrita pelo Senhor Vice-Presidente foi apresentada uma proposta do seguinte teor:

“Em reunião de câmara de 28 de Agosto de 2001, foi deliberado concordar com a participação deste Município na constituição da Associação Musical do Algarve, participação que foi autorizada pela EX.ma Assembleia Municipal na sua sessão ordinária de 25 de Setembro de 2001.


Segundo a informação da Divisão de Assuntos Culturais datada de 2 de Fevereiro de 2002, “... todas as entidades fundadoras da Associação (Sócios Fundadores) têm que nomear um representante (...) para a representar nos diferentes órgãos, o que deverá ser decidido em reunião de câmara.”


Em reunião de câmara de 5 de Março de 2002, foi designada como representante deste Município a Sra. Vereadora Dra. Ana Vidigal. Tendo em consideração que a Ex.ma Senhora já não faz parte do presente executivo, e que a Senhora Vereadora Marlene Neves Pisco detém o pelouro da Cultura,


Proponho:


Que a Ex.ma Câmara Municipal designe como representante deste Município nos órgãos daquela Associação a Senhora Vereadora Dra. Marlene Neves Pisco.”

Foi deliberado, por unanimidade, aprovar a proposta.


= PROTOCOLOS – MUNICÍPIO DE ALBUFEIRA E ASSOCIAÇÃO SOUL - ALTERAÇÕES – PROPOSTA =

Subscrita pela Senhora Vereadora Marlene Pisco foi apresentada uma proposta do seguinte teor:


“Considerando:


1. Que o protocolo entre o Município de Albufeira e a Associação Soul foi aprovado em reunião de câmara a 4 de Outubro de 2005.


2. A informação dos serviços em anexo a qual sugere a rectificação na primeira página, alínea d) e na segunda página, ponto 2, devido a um lapso dactilográfico, no protocolo aprovado.


3. Que as aulas deveriam ter iniciado em Setembro prolongando-se até Dezembro de 2005, o que ainda não aconteceu.


4. Que, por tal razão, o período de validade do protocolo deverá ser alterado para os meses entre Novembro de 2005 e Fevereiro de 2006.


5. Que tal implica alteração em diversas cláusulas do protocolo, nomeadamente, as cláusulas segunda, terceira, quinta e décima.


6. Que segue em anexo minuta do protocolo com as alterações efectuadas.



PROPONHO:


Que a digníssima Câmara Municipal delibere aprovar as alterações realizadas ao protocolo de colaboração aprovado em reunião de 4 de Outubro de 2005, conforme minuta anexa.”

Esta proposta fazia-se acompanhar da minuta do protocolo de colaboração nela referida, documento que se dá por integralmente transcrito e do qual fica uma cópia arquivada na pasta de documentos respeitantes à presente reunião.


Foi deliberado, por unanimidade, aprovar a proposta, podendo, em consequência, o protocolo ser outorgado e produzir todos os seus efeitos.


= OFERTA DE LIVROS – REGIÃO DE TURISMO DO ALGARVE – PROPOSTA =

Relacionado com o assunto em título referido foi apresentado um documento subscrito pelo Senhor Vice-Presidente, em nove de Novembro corrente, através do qual, invocando o previsto na alínea b) do número quatro do artigo sexagésimo quarto da Lei número cento e sessenta e nove, barra, noventa e nove, de dezoito de Setembro, propõe que a Câmara Municipal autorize a oferta de um exemplar de cada uma das obras publicadas por esta Câmara Municipal à Região de Turismo do Algarve.


Foi deliberado, por unanimidade, aprovar a proposta.


= INSTALAÇÕES – AUDITÓRIO MUNICIPAL – ESCOLA BÁSICA DO 2º E 3º CICLOS DE FERREIRAS - PROPOSTA =

Subscrita pela Senhora Vereadora Marlene Pisco foi apresentada uma proposta do seguinte teor:


“Através de documentação anexa, solicitou a Escola Básica dos 2º e 3º Ciclos de Ferreiras a cedência do Auditório Municipal de Albufeira, no dia 21 de Junho de 2006, das 9H00 às 13H30, para a realização da Festa de Encerramento dos 5 Anos.


Considerando:


a) A disponibilidade do Auditório no dia solicitado, de acordo com informação da DAC;


b) Que a alínea b) do nº 4, do artº 64º da Lei nº 169/99, de 18 de Setembro com as alterações introduzidas pela Lei nº 5A/02 de 11 de Janeiro, confere competência à Câmara Municipal para apoiar ou comparticipar, pelos meios adequados, no apoio a actividades de interesse municipal, de natureza social, cultural, desportiva, recreativa ou outra;


c) Que a situação se enquadra nesta previsão legal.



PROPONHO


Que a digníssima Câmara Municipal delibere aprovar a cedência do Auditório Municipal à Escola Básica dos 2º e 3º Ciclos de Ferreiras e conceder os meios técnicos e humanos necessários ao seu funcionamento.”

Foi deliberado, por unanimidade, aprovar a proposta.


= INSTALAÇÕES – AUDITÓRIO MUNICIPAL – AGRUPAMENTO DE ESCOLAS – ESCOLA E.B. 2,3 PROF. DIAMANTINA NEGRÃO (E.B. 1 DE BREJOS) - PROPOSTA =

Subscrita pela Senhora Vereadora Marlene Pisco foi apresentada uma proposta do seguinte teor:


“Através de documentação anexa, solicita o Agrupamento de Escolas - Escola EB. 2,3 Professora Diamantina Negrão (EB. 1 de Brejos) a cedência do Auditório Municipal de Albufeira, nos dias 14 de Dezembro de 2005 e 23 de Junho de 2006 para a realização da Festa de Natal e Festa de Encerramento do Ano lectivo, respectivamente.


Considerando:


a) A disponibilidade do Auditório nos dias solicitados, de acordo com informação da DAC;

b) Que a alínea b) do nº 4, do artº 64º da Lei nº 169/99, de 18 de Setembro com as alterações introduzidas pela Lei nº 5A/02 de 11 de Janeiro, confere competência à Câmara Municipal para apoiar ou comparticipar, pelos meios adequados, no apoio a actividades de interesse municipal, de natureza social, cultural, desportiva, recreativa ou outra;


c) Que a situação se enquadra nesta previsão legal.



PROPONHO


Que a digníssima Câmara Municipal delibere aprovar a cedência do Auditório Municipal ao de Escolas - Escola EB. 2,3 Professora Diamantina Negrão (EB. 1 de Brejos) e conceder os meios técnicos e humanos necessários ao seu funcionamento.”

Foi deliberado, por unanimidade, aprovar a proposta.


= INSTALAÇÕES – AUDITÓRIO MUNICIPAL – BOMBEIROS VOLUNTÁRIOS DE ALBUFEIRA – PROPOSTA =

Antes da discussão deste assunto, o Senhor Vereador António Gonçalves, com fundamento no facto de ser Comandante do Corpo dos Bombeiros Voluntários de Albufeira, e invocando o previsto na alínea a) do número um, do artigo quadragésimo quarto do Código do Procedimento Administrativo, suscitou a respectiva situação de impedimento.


Tendo o impedimento sido declarado, nas condições previstas no Código do Procedimento Administrativo, o Senhor Vereador ausentou-se da sala.


Subscrita pela Senhora Vereadora Marlene Pisco foi apresentada uma proposta do seguinte teor:


“Através de documentação anexa, solicitam os Bombeiros Voluntários de Albufeira a cedência do Auditório Municipal de Albufeira, nos dias 15, 22 e 29 de Novembro, das 21H00 às 23H00, para a realização de um Ciclo de Palestras.


Considerando:


a) A disponibilidade do Auditório nos dias solicitados, de acordo com informação da DAC;


b) Que a alínea b) do nº 4, do artº 64º da Lei nº 169/99, de 18 de Setembro com as alterações introduzidas pela Lei nº 5A/02 de 11 de Janeiro, confere competência à Câmara Municipal para apoiar ou comparticipar, pelos meios adequados, no apoio a actividades de interesse municipal, de natureza social, cultural, desportiva, recreativa ou outra;


c) Que a situação se enquadra nesta previsão legal.



PROPONHO


Que a digníssima Câmara Municipal delibere aprovar a cedência do Auditório Municipal aos Bombeiros Voluntários de Albufeira e conceder os meios técnicos e humanos necessários ao seu funcionamento.”

Foi deliberado, por unanimidade dos presentes, aprovar a proposta.


Não estava presente o Senhor Vereador António Gonçalves, que a seguir à votação regressou à sala.


= INSTALAÇÕES – AUDITÓRIO MUNICIPAL – COOPERATIVA DE CONSUMO E ASSOCIAÇÃO DOS TRABALHADORES DA CÂMARA MUNICIPAL DE ALBUFEIRA – PROPOSTA =

Subscrita pela Senhora Vereadora Marlene Pisco foi apresentada uma proposta do seguinte teor:


“Através de documentação anexa, solicitou a Cooperativa de Consumo e Associação dos Trabalhadores da Câmara Municipal de Albufeira a cedência do Auditório Municipal de Albufeira, bem como os meios humanos e técnicos necessários para o seu funcionamento, para o dia 12 de Dezembro de 2005, no âmbito da realização da Festa de Natal do Jardim de Infância.


Considerando:


a) A disponibilidade do Auditório no dia solicitado;


b) Que a alínea b) do nº 4, do artº 64º da Lei nº 169/99, de 18 de Setembro com as alterações introduzidas pela Lei nº 5A/02 de 11 de Janeiro, confere competência à Câmara Municipal para apoiar ou comparticipar, pelos meios adequados, no apoio a actividades de interesse municipal, de natureza social, cultural, desportiva, recreativa ou outra;


c) Que a situação se enquadra nesta previsão legal.



PROPONHO


Que a digníssima Câmara Municipal delibere apoiar a Cooperativa de Consumo e Associação dos Trabalhadores da Câmara Municipal, através da concessão dos meios acima descritos.”

Foi deliberado, por unanimidade, aprovar a proposta.


= DIREITO DE SUPERFÍCIE – CARTA DE IMOCAIXA – GRUPO CAIXA GERAL DE DEPÓSITOS =

De IMOCAIXA – Gestão Imobiliária, S.A., Grupo Caixa Geral de Depósitos, foi apresentada uma carta, com data de vinte e cinco de Outubro último, pela qual informa que irá efectuar a venda do direito de superfície sobre a fracção autónoma designada pelas letras “AS”, a que corresponde a Loja AS, Piso 0, Bloco B, do prédio urbano sito na Quinta da Palmeira, Caliços, Lote D, em Albufeira, a fim de que a Câmara Municipal, caso veja interesse nisso, possa vir a exercer o direito de preferência de que é titular.

Foi deliberado, por unanimidade, informar que o Município de Albufeira, tendo em conta a área da loja em causa, não pretende exercer o direito de preferência na alienação da mesma loja.



= FORNECIMENTO DE BENS E SERVIÇOS – AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTO INFORMÁTICO – INFORMAÇÃO =

Relacionada com este assunto e subscrita pela Chefe da Divisão de Informática, foi apresentada uma informação do seguinte teor:


“Determinou o Sr. Vice-Presidente que se iniciasse o processo para aquisição do equipamento Informático para os diversos Serviços da Câmara.


Com efeito, foram solicitadas propostas às empresas, EDNI,Lda, Novabase,SA, Tecnidata,S.A e VisualForma,Lda, que fornecem o equipamento em causa, ao abrigo dos acordos com a Direcção Geral do Património, de acordo com o estabelecido na alínea a) do artigo 86º do Decreto-Lei n.º 197/99 de 8 de Junho.


Após análise das propostas, verificou-se que as empresas, EDNI,Lda, Tecnidata, SA, e VisualForma,Lda, apresentam boas condições para o fornecimento do equipamento em causa. O critério de selecção é baseado no binómio qualidade/preço e na qualidade de prestação de serviços e apoio técnico à CMA. A empresa Novabase, SA não apresentou proposta.”


(segue a descrição de equipamentos a adquirir, por unidade orgânica)


“Assim, o equipamento necessário poderá ser adquirido às seguintes empresas e pelos valores respectivos:


Tecnidata, S.A. .....................................................................................................€ 2.833,41 + IVA

VisualForma, Lda ...............................................................................................€ 25.520,00 + IVA
Valor Total da Aquisição ..................................................................................€ 28.353,41 + IVA

Valor Total da Aquisição c/ Iva incluído .................................................................€ 34.307,63 

Sugere-se, se assim for entendido, a aquisição do equipamento atrás mencionado no valor de € 28.353,41 + IVA, o que perfaz um total com IVA de € 34.307,63.


Informa-se ainda que esta despesa está prevista nos seguintes projectos PPI: 



Esta informação foi objecto de despacho do Senhor Vice-Presidente, na falta do Presidente da Câmara, do seguinte teor: ”Autorizo a aquisição.”

Foi tomado conhecimento.



= GRANDES OPÇÕES DO PLANO 2005/2008 – DÉCIMA SEXTA ALTERAÇÃO AO PLANO PLURIANUAL DE INVESTIMENTOS E ACTIVIDADES MAIS RELEVANTES – PROPOSTA =

Subscrita pelo Senhor Vice-Presidente, na falta do Presidente da Câmara, foi apresentada a proposta da décima sexta alteração ao Plano Plurianual de Investimentos e Actividades Mais Relevantes para o ano corrente, da qual, para além dos mapas respectivos, consta o seguinte:


“A presente alteração foi elaborada tendo em vista o reforço dos seguintes projectos do PPI: 2005/1 – Beneficiações e reparações diversas em edifícios e equipamentos; 2005/4 – Aquisição de mobiliário; 2005/14 – Aquisição de equipamento de informática; 2005/15 – Aquisição de software informático; 2005/16 - Aquisição de licenças de software informático; 2004/31 – Aquisição de equipamento de informática para a escola EB1 dos Caliços; 2005/23 – Aquisição de licenças de software para jardins de infância, escolas do 1º ciclo, ludotecas, parque lúdico, ludocreche e escola fixa de trânsito; 2005/61 – Beneficiações e reparações diversas em fogos de habitação social; 2004/75 – Aquisição de terrenos para implementação do programa Polis; 2005/73 – Beneficiações, reparações e requalificação de espaços exteriores no Concelho; 2005/83 – Aquisição de espécies arbóreas, arbustivas e herbáceas para os espaços verdes do concelho; 2005/93 – Beneficiações e reparações diversas em Etar’s e EE’s; 2005/122 – Reparações e beneficiações diversas em edifícios e equipamentos; 2004/164 – Rectificação e alargamento do entroncamento da estrada 526 à estrada do Castelo; 2004/167 – Execução de acessos a nascente da estação ferroviária de Ferreiras, incluindo construção superior ao Km 307,64 da linha sul; 2004/169 – Requalificação das infraestruturas da Rua de Acesso à estação Ferroviária de Ferreiras; 2005/148 – Beneficiação de ruas, estradas e caminhos; 2005/153 – Beneficiações e reparações diversas em edifícios e equipamentos e 2005/154 – Aquisição de equipamento para mercados municipais.


Para efeitos de contrapartida do reforço dos projectos acima indicados, foram utilizadas as anulações parciais dos projectos do PPI 2002/2, 2004/1, 2004/5, 2004/18, 2004/201, 2005/5, 2005/18, 2005/157, 2005/158, 2005/183, 2006/2, 2004/19, 2005/159, 2005/12, 2002/40, 2004/23, 2004/24, 2004/25, 2004/30, 2004/32, 2004/33, 2004/34, 2004/35, 2004/36, 2004/37, 2004/39, 2004/47, 2005/19, 2005/21, 2005/22, 2005/24, 2005/25, 2005/26, 2005/27, 2005/28, 2005/29, 2005/30, 2005/31, 2005/32, 2005/33, 2005/34, 2005/64, 2005/65, 2006/11, 2002/49, 2004/54, 2004/55, 2004/66, 2004/67, 2005/39, 2005/43, 2005/44, 2005/45, 2005/48, 2005/49, 2005/50, 2005/51, 2005/52, 2005/53, 2005/54, 2005/55, 2005/56, 2005/160, 2005/162, 2005/163, 2005/164, 2005/165, 2005/166, 2005/170, 2005/17, 2005/58, 2005/59, 2005/60, 2005/62, 2005/63, 2005/66, 2005/67, 2005/171, 2005/172, 2004/76, 2004/86, 2004/90, 2005/75, 2005/78, 2005/79, 2005/82, 2005/86, 2005/87, 2005/88, 2005/89, 1997/70, 2003/52, 2004/104, 2004/105, 2005/95, 2005/96, 2005/101, 2005/102, 2005/173, 2005/174, 2005/175, 2005/176, 2005/104, 2005/105, 2005/109, 2005/113, 2005/114, 2000/131, 2004/123, 2004/124, 2004/125, 2004/126, 2004/200, 2005/119, 2005/120, 2005/121, 2005/123, 2005/124, 2005/179, 2002/134, 2004/140, 2004/197, 2005/125, 2005/126, 2005/127, 2005/129, 2005/130, 2005/131, 2005/132, 2005/133, 2005/134, 2005/135, 2005/136, 2005/137, 2005/138, 2005/139, 2005/140, 2005/180, 2005/142, 2005/181, 2002/188, 2002/190, 2003/72, 2004/159, 2004/163, 2004/166, 2004/171, 2004/202, 2005/143, 2005/144, 2005/145, 2005/146, 2005/147 e 2005/150.
 


Os montantes retirados aos projectos do PPI 2005/64, 2002/49, 2005/165, 2005/166 2004/76, 2005/96, 2005/174, 2005/176, 2005/180 e 2004/159 transitaram para o ano seguinte.
   


Em consequência desta alteração foi também elaborada, nesta data, a alteração orçamental nº 19 do ano de 2005.”

Foi deliberado, por maioria, aprovar a alteração


Votação: votaram no sentido da deliberação o Senhor Vice-Presidente e os Senhores Vereadores António Gonçalves, Marlene Pisco e Carlos Quintino; absteve-se o Senhor Vereador Soares Alves.


= ORÇAMENTO – DÉCIMA NONA ALTERAÇÃO DO ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO PARA O ANO 2005 – PROPOSTA =

Subscrita pelo Senhor Vice-Presidente, na falta do Presidente da Câmara, foi apresentada a proposta da décima nona alteração do Orçamento do Município para o ano dois mil e cinco, que importa, tanto em reforços como em anulações, na quantia de dois milhões, trinta e dois mil, trezentos e cinquenta e seis euros, da qual, para além dos mapas respectivos, consta o seguinte:


“A presente alteração foi elaborada tendo em vista o reforço de algumas despesas correntes no âmbito das seguintes rubricas: titulares órgãos soberania e membros órgãos autárquicos; pessoal além dos quadros; pessoal em regime de tarefa ou avença; representação; suplementos e prémios; subsídio de refeição – pessoal dos quadros e pessoal em qualquer outra situação; subsídio de férias e de Natal – pessoal dos quadros e pessoal em qualquer outra situação; horas extraordinárias; ajudas de custo; outros abonos em numerário ou espécie; encargos com a saúde; segurança social dos funcionários públicos; segurança social-regime geral; gasolina; gasóleo; combustíveis e lubrificantes – outros; material de escritório; material de transporte – peças; outro material-peças; prémios, condecorações e ofertas; ferramentas e utensílios; material de educação, cultura e recreio; outros bens; encargos das instalações; conservação de bens; comunicações; transportes; seguros; aquisição de serviços - formação; vigilância e segurança; assistência técnica; outros trabalhos especializados; encargos de cobrança de receitas; outros serviços; outros juros – outros; impostos e taxas; outras restituições e diversas – outras.
 


Para efeitos de contrapartida das rubricas de despesas correntes, que necessitam de reforço, algumas delas com designação idêntica à das rubricas objecto de reforço, mas relativas a outras unidades orgânicas, foi utilizada a anulação parcial das rubricas de despesas correntes: pessoal dos quadros-regime de função pública; pessoal além dos quadros; pessoal contratado a termo; pessoal em regime de tarefa ou avença; pessoal aguardando aposentação; pessoal em qualquer outra situação; representação; subsídio de refeição - pessoal dos quadros e pessoal em qualquer outra situação; subsídio de férias e de Natal – pessoal dos quadros e pessoal em qualquer outra situação; remunerações por doença e maternidade/paternidade; horas extraordinárias; ajudas de custo; abonos variáveis ou eventuais – formação; outros abonos em numerário ou espécie; outras prestações familiares; segurança social dos funcionários públicos; matérias-primas e subsidiárias; gasolina; gasóleo; combustíveis e lubrificantes – outros; aquisição de bens - limpeza e higiene; alimentação - refeições confeccionadas; vestuário e artigos pessoais; material de escritório; produtos químicos e farmacêuticos; material de consumo clínico; material de transporte – peças; outro material – peças; prémios, condecorações e ofertas; ferramentas e utensílios; livros e documentação técnica; artigos honoríficos e de decoração; material de educação, cultura e recreio; outros bens; aquisição de serviços – limpeza e higiene; conservação de bens; comunicações; transportes; representação dos serviços; seguros; deslocações e estadas; estudos, pareceres, projectos e consultadoria; aquisição de serviços – formação; seminários, exposições e similares; publicidade; vigilância e segurança; assistência técnica; outros trabalhos especializados; serviços de saúde; outros serviços; juros e outros encargos - empréstimos de médio e longo prazos; transferências correntes – municípios; transferências correntes – outras; famílias – outras; activos incorpóreos; IVA pago; outras despesas correntes – outras.


Nesta data foi também elaborada a 16ª alteração às Grandes Opções do Plano 2005/2008, a qual se encontra reflectida na presente alteração no que respeita às rubricas de despesas de capital.”

Foi deliberado, por maioria, aprovar a alteração


Votação: votaram no sentido da deliberação o Senhor Vice-Presidente e os Senhores Vereadores António Gonçalves, Marlene Pisco e Carlos Quintino; absteve-se o Senhor Vereador Soares Alves.


= DÍVIDAS AO MUNICÍPIO – DÉBITO À TESOURARIA – INFORMAÇÃO =

Relacionada com este assunto e subscrita pela Chefe da Secção de Águas e Saneamento, foi apresentada uma informação do seguinte teor:


“Visando o cumprimento do estipulado no nº 2.6.2 do Pocal (Plano Oficial de Contas para as Autarquias Locais) aprovado pelo D.L. 54-A/99 de 22/02/99, sugiro a V. Exa. que seja autorizado o débito, no dia 16/11/05, de 2820 facturas de consumos de água, não cobradas, ao Tesoureiro Municipal, constantes na relação que se anexa, no valor de € 432 766,72 (Quatrocentos e trinta e dois mil setecentos e sessenta e seis euros e setenta e dois cêntimos).”


Esta informação acompanhava uma listagem, com duzentas e três folhas, contendo a relação dos documentos a debitar à tesouraria, documento que se dá por integralmente transcrito e do qual fica uma cópia arquivada na pasta de documentos respeitantes à presente reunião.


Foi deliberado, por unanimidade, tendo em conta o teor da informação, determinar o débito à tesouraria dos documentos constantes na relação junta ao processo, para cobrança virtual.


= HABITAÇÃO – ACTUALIZAÇÃO DOS VALORES DAS RENDAS DOS FOGOS MUNICIPAIS PARA O ANO 2006 – INFORMAÇÃO =

Relacionada com este assunto e com origem na Divisão dos Serviços Centrais, foi apresentada uma informação do seguinte teor:


“Visando a actualização dos valores das rendas dos fogos municipais, para o ano de 2006, levo ao conhecimento de V. Exa que nos termos do Aviso nº 8457/2005 (2ª série), de 30 de Setembro de 2005, do Instituto Nacional de Estatística, o coeficiente da actualização do valor das rendas dos contratos de arrendamento em regime de renda condicionada, para o ano civil de 2006, é de 1,021, isto é 2,1 %.”

Foi deliberado, por unanimidade, proceder à actualização dos valores das rendas na percentagem constante no Aviso referido na informação.
 

= IMÓVEIS – ALIENAÇÃO A FREDERICO AUGUSTO FERREIRA DOS SANTOS E NICOLASA MAXION SONGCO SANTOS DA FRACÇÃO “E”, DO LOTE 20, SITA EM CALIÇOS, FREGUESIA DE ALBUFEIRA – APROVAÇÃO DA MINUTA DA RESPECTIVA ESCRITURA DE COMPRA E VENDA =

Relativamente à alienação referida em título foi apresentada a minuta da respectiva escritura de compra e venda, uma cópia da qual fica arquivada na pasta de documentos respeitantes à presente reunião.


Esta minuta encontrava-se instruída com uma informação subscrita pela Chefe da Divisão de Assuntos Sociais, do seguinte teor:


“Na sequência do contacto estabelecido pela Divisão de Património e Aprovisionamento, na Segunda - Feira, dia 24 de Outubro, e após esclarecimento, com o senhor Director do Departamento de Administração e Finanças acerca das questões levantadas sobre os nºs. 1 e 2 da cláusula contratual - a qual regula o direito de preferência que esta câmara, ou o I.N.H., têm vindo a exercer desde que este Instituto nos deu autorização para o efeito - e que considerei inteiramente pertinentes, elaborei de imediato a informação e o pedido de parecer jurídico (com o qual concordo), que se anexam.


Contudo, dado tratar-se, na venda presente, de um fogo financiado pelo I.N.H., é meu parecer que se deverá manter a pretensão manifestada pelo Instituto de exercer o direito de preferência em primeiro lugar, (conforme expresso no seu fax de 17 de Maio de 2001).


Ainda pela mesma razão e sempre no sentido de evitar futuras especulações, sugiro que se mantenha o anteriormente estabelecido por aquele Instituto no respeitante ao preço de venda, atribuindo-lhe a faculdade de o determinar.


Assim, sugiro o seguinte texto, o qual respeita o sugerido pela técnica do GAJC, mas introduz a referência ao I.N.H. e uma outra cláusula relativa ao preço de venda, omissa nesse parecer:


“Cláusula:


nº 1 - O comprador assume a obrigação de dar preferência ao I.N.H., e ao Município de Albufeira, por esta ordem de preferência, em caso de, por qualquer motivo e em qualquer data, decidir vender a fracção objecto do presente contrato.


(o sublinhado é opcional, consoante a posição perfilhada) nº 2 - O direito de preferência ora convencionado subsiste em todas as transmissões onerosas subsequentes e goza de eficácia real, devendo ser tais circunstâncias inscritas no registo predial.


nº 3 - Querendo vender a fracção supra identificada, o obrigado à preferência e ora comprador deverá comunicar ao I.N.H. e/ou ao Município de Albufeira (por esta ordem) o projecto de venda e as cláusulas do respectivo contrato.


nº 4 - Recebida a comunicação, deve o beneficiário da preferência exercer o seu direito dentro do prazo de 20 dias, sob pena de caducidade.


nº 5 - A transmissão gratuita intervivos da fracção supra identificada depende de prévia autorização escrita do I.N.H. e/ou Município de Albufeira, sob pena de reversão do direito de propriedade sobre aquela para a esfera jurídica do ora alienante, mediante pagamento de montante idêntico ao preço devido em virtude da presente alienação.


nº 6 - O disposto no número anterior deverá ser objecto de inscrição no registo predial"


Assim sendo, submeto à consideração superior:


1- o contido nos pontos 1 a 6 da cláusula contratual com as alterações efectuadas sobre a capacidade de o I.N.H. exercer também o direito de preferência;


2- a introdução nessa cláusula contratual do ponto supra referido, relativo ao preço de venda conforme redacção constante nesta informação;


3- o texto reelaborado a partir do parecer jurídico e conforme observações acima efectuadas.”

Foi deliberado, por unanimidade, tendo em conta o teor da informação, manifestar concordância com a concessão de direito de preferência ao Instituto Nacional de Habitação bem como com a sugestão relativa ao preço de venda e, consequentemente, aprovar a minuta da escritura.
 
= CONCURSOS PARA ATRIBUIÇÃO DE EXPLORAÇÃO DE LOJAS – PISCINAS MUNICIPAIS, CENTRAL DE CAMIONAGEM E HASTAS PÚBLICAS – NOMEAÇÃO DA COMPOSIÇÃO DO JÚRI DOS CONCURSOS =

Relacionada com este assunto e subscrita pela Chefe da Divisão de Património e Aprovisionamento, foi apresentada uma informação do seguinte teor:


“No âmbito das competências previstas no Regulamento de Organização dos Serviços Municipais, têm sido desenvolvidos, nestes serviços, os processos de concurso relativos à adjudicação da exploração temporária de bancadas nos Mercados Municipais de Caliços e Areias de São João, lojas, quiosques, bem como as hastas públicas.


Os actos públicos têm decorrido sob júri nomeado pela digníssima Câmara Municipal.


Considerando que foi instalada nova Câmara Municipal deverá ser nomeado um novo júri para os actos públicos aludidos.”


Foi deliberado, por unanimidade, nomear como membros do Júri:


Presidente: Vereador António José de Oliveira Gonçalves, devendo ser substituído nas suas faltas e impedimentos pelo Vereador Carlos Sérgio Freire Quintino;


Vogais Efectivos: Carla Venâncio Guerreiro, Chefe da Divisão de Património e Aprovisionamento, e Alexandra Rocha, Técnica Superior de Direito Estagiária;
 

Vogais Suplentes: Teresa Ferreira Trocado, Técnica Superior de Primeira Classe, e Ana Nunes, Técnica Superior de Direito Estagiária.


= PARQUE DESPORTIVO DA QUINTA DA PALMEIRA – ALTERAÇÃO DO HORÁRIO DE FUNCIONAMENTO – INFORMAÇÃO =

Relacionada com este assunto e com origem na Divisão dos Assuntos Sociais, foi apresentada uma informação do seguinte teor:


“O Sector de Desporto, tendo em conta as possibilidades de utilização do Parque, sugere as alterações abaixo mencionadas no seu horário de funcionamento. Estas alterações visam acrescentar mais tempo de funcionamento, no intuito de cobrir uma procura que tem-se vindo a registar em determinadas horas do dia. Esta actualização do horário estará de acordo, inclusive, com novo horário dos funcionários do Município.



Foi deliberado, por unanimidade, tendo em conta o teor da informação e nos termos da mesma, determinar a alteração dos horários, conforme sugerido.


= OFERTA DE LIVROS – ESCOLA DO 2º E 3º CICLOS, DR. FRANCISCO CABRITA, DE ALBUFEIRA – PROPOSTA =

Relacionado com o assunto em título referido foi apresentado um documento subscrito pela Senhora Vereadora Marlene Pisco, em vinte e oito de Outubro último, através do qual, invocando o previsto na alínea b) do número quatro do artigo sexagésimo quarto da Lei número cento e sessenta e nove, barra, noventa e nove, de dezoito de Setembro, propõe que a Câmara Municipal autorize a oferta de dez exemplares do livro “Do Sonho à Realidade”, de Albertina Coelho Rodrigues, à Escola do Segundo e Terceiro Ciclos, Dr. Francisco Cabrita, de Albufeira.


Foi deliberado, por unanimidade, aprovar a proposta.


= INDEMNIZAÇÃO – RECLAMAÇÃO DE CÁTIA FILIPA BACALHAU RUAÇA =

De Cátia Filipa Bacalhau Ruaça foi apresentado um documento, datado de vinte e dois de Agosto do ano corrente, pelo qual solicita o ressarcimento dos danos provocados na sua viatura automóvel, alegadamente causados por um acidente de viação motivado pela existência de um móvel cheio de água, que tapava uma sarjeta de esgoto sem tampa, sem qualquer sinalização, com o qual embateu.


Este documento encontrava-se instruído com um parecer, com origem no Gabinete de Apoio Jurídico e Contencioso, que se dá por integralmente transcrito e do qual fica uma cópia arquivada na pasta de documentos respeitantes à presente reunião, e que, em conclusão, refere o seguinte:


“Face ao exposto, recomenda-se que se delibere em Reunião de Câmara a responsabilidade desta edilidade pelos danos reclamados e o consequente ressarcimento dos mesmos (havendo nesse caso necessidade de prévia (cabimentação).


É s.m.o nosso parecer, remetendo-se o assunto à consideração superior.”

Foi deliberado, por unanimidade, tendo em conta o teor do parecer jurídico e nos termos do mesmo, autorizar a realização da despesa, no valor duzentos e seis euros e noventa e um cêntimos, a título de indemnização à lesada.


= INQUÉRITO ADMINISTRATIVO – DEPÓSITO DE QUANTIAS RECLAMADAS - EMPREITADA DE ILUMINAÇÃO DO ESTÁDIO MUNICIPAL DA QUINTA DA PALMEIRA – INFORMAÇÃO =

Este assunto não foi apreciado, tendo sido consensualmente retirado para mais completa instrução.


= OBRAS MUNICIPAIS – CONCURSO PÚBLICO PARA ADJUDICAÇÃO DA EMPREITADA DE REMODELAÇÃO DO RESERVATÓRIO DA CORREEIRA E CONCLUSÃO DA CONDUTA DE INTERLIGAÇÃO AOS RESERVATÓRIOS DA MOSQUEIRA E CORREEIRA – NOMEAÇÃO DOS ELEMENTOS COMPONENTES DAS COMISSÕES DE ABERTURA DO CONCURSO E DE ANÁLISE DAS PROPOSTAS – INFORMAÇÃO =

Relacionada com este concurso e subscrita pelo Director do Departamento de Obras e Serviços Urbanos foi apresentada uma informação do seguinte teor:


“Encontra-se a decorrer o Concurso Público, para a execução da empreitada supra referida e com vista ao cumprimento do estabelecido no D.L. 59/99, de 02 de Março, sugere-se a constituição das seguintes comissões:


a) “Comissão de Abertura do Concurso”, constituída pelo Sr Vereador da Câmara - Eng.º Carlos Sérgio Freire Quintino, que presidirá, pelo Director de Departamento de Obras e Serviços Urbanos - Eng.º José Custódio Gracias Fernandes, que substituirá o Presidente nas suas faltas e impedimentos; pela Técnica Superior Principal - Maria Almerinda Simões Grade, que secretariará; pela Técnica Superior de 2º Classe de Direito - Dr.ª Cristiane M. Grácio Vaz Rodrigues, e pela Técnica Superior de 2ª Classe de Economia e Gestão - Dr.ª Teresa Margarida Martins Ferreira Trocado, sendo suplentes a Chefe de Secção de Concursos - Zélia Gonçalves, que substituirá a Técnica Superior Principal - Maria Almerinda Simões Grade; o Técnico Superior de 2ª Classe de Direito - Dr. Pedro Manuel dos Santos Guerreiro Rodrigues que substituirá a Técnica Superior de 2ª Classe de Direito - Dr.ª Cristiane M. Grácio Vaz Rodrigues; a Técnica Superior de 2ª Classe Contabilidade - Dr.ª Anabela dos Santos Machado, que substituirá a Técnica Superior de 2ª Classe de Economia e Gestão - Dr.ª Teresa Margarida Martins Ferreira Trocado e o Chefe de Divisão de Águas – Engº Paulo Jorge Batalha que substituirá os restantes elementos.


b) “Comissão de Análise das Propostas”, constituída pelo Director do Departamento de Obras e Serviços Urbanos, Eng.º José Gracias Fernandes, que presidirá, pelo Chefe de Divisão de Águas, Engº Paulo Jorge Batalha, que substituirá o Presidente nas suas faltas e impedimentos e pela Engª Susana Chaparro, sendo suplentes o Engº. Arlindo Bigodinho e a Engª Fátima Martins.”

Foi deliberado, por unanimidade, proceder à designação dos componentes das Comissões nos termos sugeridos na informação.
 
= OBRAS MUNICIPAIS – EMPREITADA DO SISTEMA DE INTERCEPÇÃO E TRATAMENTO DE ÁGUAS RESIDUAIS DA ZONA POENTE DE ALBUFEIRA – SUB-SISTEMA DA ORADA – APROVAÇÃO DA CONTA FINAL = 

Relacionada com esta empreitada foi apresentada a respectiva conta final, que se dá por integralmente transcrita, ficando uma cópia arquivada na pasta de documentos respeitantes à presente reunião, constatando-se que o valor final da mesma foi de um milhão, quinhentos e sessenta mil, trezentos e seis euros e sessenta e cinco cêntimos mais IVA.


Foi deliberado, por unanimidade, aprovar a conta final da obra.
 

= OBRAS MUNICIPAIS – EMPREITADA DE CONSTRUÇÃO DA NOVA LIGAÇÃO HIDRÁULICA PARA O RESERVATÓRIO DO BEMPARECE – APROVAÇÃO DA CONTA FINAL =

Relacionada com esta empreitada foi apresentada a respectiva conta final, que se dá por integralmente transcrita, ficando uma cópia arquivada na pasta de documentos respeitantes à presente reunião, constatando-se que o valor final da mesma foi de um milhão, cento e vinte e dois mil, seiscentos e vinte e quatro euros e cinquenta e nove cêntimos mais IVA.


Foi deliberado, por unanimidade, aprovar a conta final da obra.
 

= OBRAS MUNICIPAIS – EMPREITADA DE REPOSIÇÃO DE CAIXA E PAVIMENTAÇÃO DAS VALAS DOS ESGOTOS NO CAMINHO DAS FONTAÍNHAS – RECEPÇÃO PROVISÓRIA =

Relativamente a esta empreitada, executada pela empresa Manuel Joaquim Pinto, S.A., foi apresentado o auto de recepção provisória, datado de dez de Outubro último, pelo qual se constata que todos os trabalhos se encontram em satisfatório estado de execução e conservação, razão porque a obra é considerada em condições de ser recebida provisoriamente.

Foi tomado conhecimento.


= OBRAS MUNICIPAIS – EMPREITADA DE FORNECIMENTO E MONTAGEM DE EQUIPAMENTO ELECTROMECÂNICO, CONSTRUÇÃO CIVIL E REDES PÚBLICAS DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA NA ZONA DOS MATOS – RECEPÇÃO DEFINITIVA =

Relativamente a esta empreitada, executada pela empresa Hidralgar – Equipamentos Electromecânicos, Limitada, foi apresentado o auto de recepção definitiva, datado de dezanove de Setembro do ano corrente, pelo qual se constata que todos os trabalhos se encontram bem conservados, razão porque a obra é considerada em condições de ser recebida definitivamente.


Foi tomado conhecimento.


= FORNECIMENTO DE BENS E SERVIÇOS – ELABORAÇÃO DO PROJECTO DE REMODELAÇÃO DO RESERVATÓRIO DOS BREJOS, INCLUINDO CONDUTAS ADUTORAS DE INTERLIGAÇÃO AO SISTEMA EXISTENTE – ABERTURA DE PROCEDIMENTO – DESPACHO =

Relacionado com este serviço foi apresentado um documento contendo despacho proferido pelo Senhor Vice-Presidente, em vinte e nove de Setembro do ano corrente, que determinou a abertura de procedimento, por consulta prévia (convite a cinco entidades), com vista à adjudicação (Preço Base de trinta e três mil euros mais IVA).


Foi tomado conhecimento.


= FORNECIMENTO DE BENS E SERVIÇOS – FISCALIZAÇÃO E COORDENAÇÃO DA EMPREITADA DE SEGURANÇA DA EMPREITADA DE RECTIFICAÇÃO, ALARGAMENTO E DOTAÇÃO DE INFRA-ESTRUTURAS DA ESTRADA MONTECHORO-FONTAÍNHAS (1ª FASE) – ABERTURA DE PROCEDIMENTO – DESPACHO =

Relacionado com este serviço foi apresentado um documento contendo despacho proferido pelo Senhor Vereador Carlos Quintino, em sete de Novembro corrente, que determinou a abertura de procedimento, por concurso limitado sem apresentação de candidaturas (convite a cinco entidades), com vista à adjudicação (Preço Base de sessenta e cinco mil euros mais IVA).


Foi tomado conhecimento.


= CAMINHOS – PEDIDO DE CERTIDÃO – REQUERIMENTO DE MARIA HELENA LONGO FERNANDES MARTINS =

De Maria Helena Longo Fernandes Martins foi apresentado um requerimento, com data de dezoito de Julho do ano corrente, pelo qual solicita a emissão de certidão comprovativa de que o caminho, sito em Fontaínhas, Freguesia de Ferreiras, é um caminho público.


Este requerimento encontrava-se instruído com uma informação, com origem no Gabinete de Apoio Jurídico e Contencioso, do seguinte teor:


“Tendo presente o teor das informações dos respectivos serviços, constantes do requerimento, e verso do mesmo, em apreço e, bem assim, do ofício da Junta de Freguesia de Ferreiros datado de 28.09.2005, com a refª. 112-CM/05, não se vê inconveniente de que o caminho em causa seja considerado como tendo natureza pública.

Não obstante, remete-se à consideração superior a decisão final a proferir.”

Foi deliberado, por unanimidade, tendo em conta o teor da informação, mandar certificar que o caminho em causa tem a natureza de caminho público.


= OBRAS MUNICIPAIS – EMPREITADA DE CONSTRUÇÃO DA PISTA DE ATLETISMO NO ESTÁDIO MUNICIPAL DE ALBUFEIRA – PRORROGAÇÃO GRACIOSA DO PRAZO DE CONCLUSÃO DA OBRA =

De Tecnocvia – Sociedade de Empreitadas, S.A., empresa executora desta empreitada, foi apresentada uma carta, com data de onze de Setembro do ano corrente, pela qual solicita a prorrogação graciosa do prazo de conclusão da obra até ao dia trinta de Setembro de dois mil e cinco.


Esta carta encontrava-se instruída com uma informação, com origem na Divisão de Edifícios e Equipamentos, do seguinte teor: 


“Foi, presente ofício por parte do Empreiteiro, Tecnovia, responsável pela execução da Obra em Epígrafe, a solicitar prorrogação graciosa de prazo, para a execução dos trabalhos, que constituem a mesma.


Em nosso entender, não se vê inconveniente na autorização, do presente pedido de prorrogação, ficando a obra com prazo de conclusão para o dia 30 de Setembro de 2005, uma vez que, a mesma é graciosa (sem direito a revisão de preços) e existem alguns trabalhos, tais como a colocação da rede de protecção na zona do lançamento do peso, que por questões de utilização do campo, só puderam ser executados após o dia 12 de Setembro.”

Foi deliberado, por unanimidade, tendo em conta e nos termos da informação, conceder uma prorrogação graciosa do prazo para conclusão da obra até ao dia trinta de Setembro de dois mil e cinco.


= AUDIÇÃO DO PÚBLICO =

- José Custódio Gracias Fernandes – dizendo apresentar-se na qualidade de promotor, em sociedade, de um loteamento em Vale da Ursa, em mil novecentos e oitenta e dois, e interpelando a Câmara Municipal quanto ao facto de o Município nunca ter recebido as infra-estruturas daquele empreendimento; salientou que, na altura, por alegado lapso dos serviços camarários, a recepção não ocorreu, que a sociedade se dissolveu em mil novecentos e oitenta e nove e que, não obstante ele próprio ter apresentado um requerimento nesse sentido, em Março de dois mil e quatro, comprometendo-se inclusivamente a realizar as obras que se mostrassem necessárias, e de, em Outubro também de dois mil e quatro, a solicitação dos serviços, ter feito entrega de um documento comprovativo da dissolução da sociedade titular do loteamento, até agora, passado mais de um ano, tudo se mantém na mesma.


O Senhor Vice-Presidente respondeu informando que a questão posta vai ser devidamente analisada.


= PROCESSOS DE OBRAS PARTICULARES =

Dos pareceres, autos e outros elementos referidos nas deliberações que seguem, relativas a processos de obras particulares, foram extraídas fotocópias pelo Departamento de Planeamento e Projectos e segundo o critério deste, que foram rubricadas pelos Senhores membros do Executivo e se destinam a arquivo na pasta de documentos respeitante à presente reunião.


As descrições dos pedidos que seguem, relacionadas com este tema, tiveram minutas elaboradas sob a exclusiva responsabilidade do mesmo departamento.


· Requerimento(s) n.º(s): 3451 de 02-06-2003


Processo n.º: 251A/2003


Requerente: José Amaro Marques Castelo


Local da Obra: Cerro do Ouro, Freguesia Paderne


Assunto: Informação prévia - Operação de loteamento urbano


Foi deliberado, por unanimidade, não considerar viável o pretendido com os fundamentos constantes na deliberação de sete de Dezembro de dois mil e quatro.

· Requerimento(s) n.º(s): 27872 de 13-06-2005


Processo n.º: 5T/1995


Requerente: A. J. Cabrita - Empresa Comercial Lda


Local da Obra: Avenida 25 de Abril nº 37, Edifício Turial Park, Freguesia Albufeira


Assunto: Licença - Alteração de Apartamentos Turísticos


Foi, por unanimidade, deferido o pedido de licença tal como é requerido, devendo o exterior ser pintado de branco.


· Requerimento(s) n.º(s): 40054 de 29-08-2005 


Processo n.º: 07-05-40054


Requerente: Artur Guerreiro Cabrita


Local da Obra: Chaiças, freguesia de Paderne


Assunto: Solicita que seja emitido parecer favorável nos termos nº. 11 do disposto no artigo 54º da Lei 91/95, de 2/9, com a redacção da Lei 64/03 de 23/08, para celebração de escritura a favor de Gary Shane Marrs e Jacqueline Elizabeth Marrs, de um prédio rústico de 12 520m2, inscrito na matriz cadastral sob o nº. 0093 da Secção AG.


Foi deliberado, por unanimidade, emitir parecer favorável.


· Ofício do Ministério da Economia e da Inovação n.º(s): 38846 de 22-08-2005


Processo n.º: 278/2005


Requerente: Dia Portugal – Supermercados, S.A. (Minipreço)


Local da Obra: Vale Paraíso, freguesia de Albufeira


Assunto: Licenciamento comercial – Lei nº. 12/04, de 30 de Março


Aprovação de localização


Foi deliberado, por unanimidade, emitir parecer favorável.


· Requerimento(s) n.º(s): 34068 de 21-07-2005


Processo n.º: 06-2005-34068


Requerente: José Eduardo Palma Soares


Local da Obra: Sítio do Castelo, freguesia de Paderne


Assunto: Solicita que seja emitido parecer favorável nos termos do disposto no artigo 54º da Lei 91/95, de 2/9, com a redacção da Lei 64/03 de 23/08, para aquisição (por herança), em comum e partes iguais, por Maria Claudina Máximo, Claudina Maria Gonçalves Máximo e Teresa Maria Gonçalves Máximo, de uma parcela de terreno de 34 880m2, inscrita na matriz cadastral sob o nº. 22 da Secção AZ.


Foi deliberado, por unanimidade, emitir parecer favorável.


· Requerimento(s) n.º(s): 52271 de 10-11-2005


Processo n.º: 06-2005-52271


Requerente: José Eduardo Palma Soares


Local da Obra: Cerro da Moita, freguesia de Paderne


Assunto: Solicita que seja emitido parecer favorável nos termos do disposto no artigo 54º da Lei 91/95, de 2/9, com a redacção da Lei 64/03 de 23/08, para aquisição (por herança), em comum e partes iguais, por Claudina Maria Gonçalves Máximo e Teresa Maria Gonçalves Máximo, de uma parcela de terreno de 9 240m2, inscrita na matriz cadastral sob o nº.37 da Secção BB.


Foi deliberado, por unanimidade, emitir parecer favorável.


= ASSUNTOS RECONHECIDOS COMO URGENTES =

Tendo-se concluído a apreciação dos assuntos constantes na ordem do dia, o Senhor Vice-Presidente submeteu à apreciação da Câmara o reconhecimento da urgência na apreciação e deliberação sobre os dois assuntos a seguir descritos, pelas razões que explicitou e que se prendem, no primeiro caso com a data prevista para produção de efeitos da deliberação, que é anterior à da próxima reunião ordinária do Executivo e, no segundo, com a oportunidade e, portanto, com a vantagem no não adiamento da respectiva apreciação.


Foi deliberado, por unanimidade, ao abrigo do estabelecido no artigo octogésimo terceiro da Lei número cento e sessenta e nove, barra, noventa e nove, de dezoito de Setembro, reconhecer a urgência.


= IX CONCURSO DE FADO AMADOR “CIDADE DE ALBUFEIRA” – RECLAMAÇÃO APRESENTADA PELO CONCORRENTE LUÍS SATURNINO – INFORMAÇÃO =

Relacionada com este assunto e com origem na Divisão dos Assuntos Sociais, foi apresentada uma informação do seguinte teor:


“No processo de inscrição dos concorrentes à 5ª eliminatória do concurso em epígrafe, que teve lugar nos Olhos de Água, no passado dia 12 de Novembro, houve um lapso por parte dos serviços, sendo que se considerou a inscrição do concorrente Luís Saturnino, na segunda vertente (15 aos 30 anos), quando na realidade o concorrente havia feito 31 anos a 10 de Outubro do presente ano.


À data da realização da eliminatória, de acordo com os elementos que estiveram em serviço, o concorrente não alertou a organização para o lapso, tendo-o feito posteriormente (05.11.14), via telefone.


O concorrente foi apurado para a final e conforme solicitado em documento entretanto enviado para os serviços, que se anexa, pretende seja considerada a sua participação, na final, na vertente correcta (3ª vertente).


Atendendo ao lapso e, atendendo a que o regulamento do Concurso não prevê este tipo de ocorrência, submete-se à consideração superior que seja atendida a pretensão do concorrente, por remissão ao disposto no ponto 6.3 do Regulamento do concurso “Casos omissos neste Regulamento serão resolvidos pela Organização”.


O presente processo carece de aprovação em Reunião de Câmara.”

Foi deliberado, por unanimidade, tendo em conta o teor da informação dos serviços, autorizar a participação do concorrente em causa na final, na terceira vertente.


= PROCESSO DE OBRAS PARTICULARES =

· Requerimento(s) n.º(s): 34066 de 21-07-2005; 41369 de 06-09-2005 e 52983 de 15-11-2005


Processo n.º: 06-2005-34066


Requerente: José Eduardo Palma Soares


Local da Obra: Sítio do Aroal, freguesia de Paderne


Assunto: Solicita que seja emitido parecer favorável nos termos do disposto no artigo 54º da Lei 91/95, de 2/9, com a redacção da Lei 64/03 de 23/08, para aquisição (por herança), em comum e partes iguais, por Claudina Maria Gonçalves Máximo e Teresa Maria Gonçalves Máximo, de terra de cultura arvense e um edifício térreo com três compartimentos, e uma dependência destinada a habitação, de 1 565m2, inscrita na matriz cadastral sob o nº. 59 da Secção AM e na matriz urbana sob o artigo nº. 1209


Foi deliberado, por unanimidade, emitir parecer favorável.


= APROVAÇÃO DA ACTA EM MINUTA =

Considerando estarem minutadas todas as deliberações da presente reunião, propôs o Senhor Vice-Presidente que, ao abrigo do disposto no número três do artigo nonagésimo segundo da Lei número cento e sessenta e nove, barra, noventa e nove, de dezoito de Setembro, a Câmara viabilizasse a possibilidade de aprovação da acta em minuta.


Tendo sido deliberado, por unanimidade, viabilizar tal possibilidade, foi aprovada a minuta, também por unanimidade.


= DELIBERAÇÕES – FORMA DE VOTAÇÃO =

Todas as deliberações foram tomadas segundo a forma de votação nominal.

= ENCERRAMENTO =

E tendo sido considerados findos os trabalhos, pelas dezassete horas, foi a reunião encerrada, lavrando-se para constar a presente acta, que vai ser assinada pelo Senhor Vice-Presidente e por mim, António João dos Reis Peixinho, Director de Departamento Municipal do Departamento de Administração e Finanças, que secretariei.


________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________


________________________________________________________________

F – DEPARTAMENTO DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS





     


Rubrica Orçamental�
Tecnidata�
VisualForma�
Total�
�
PPI 2005/21 - 05.06/07.01.07�
�
€ 3.133.90�
€ 3.133,90 �
�
PPI 2004/31 - 05.06/07.01.07�
�
€ 2.253,02�
€ 2.253,02 �
�
PPI 2005/162 – 0505/070107�
�
€ 3.938,55�
€ 3.938,55�
�
PPI 2005/14 - 07.01/07.01.07�
€ 3.428,43  �
€ 21.553,73 �
€ 24.982,16 �
�
Total Empresa c/ Iva�
€ 3.428,43 �
€ 30.879,20�
€ 34.307,63 �
�






E – GABINETE DE APOIO JURÍDICO E CONTENCIOSO





D – DEPARTAMENTO DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL





G – DEPARTAMENTO DE PLANEAMENTO E PROJECTOS





B – DIVISÃO DE INFORMÁTICA





A – GENERALIDADES 








Horário actual de Inverno�
Proposta de novo horário de Inverno�
�
10:00h - 12:30h; 14:00h - 21:00h�
09:00h - 22:00h�
�



Horário actual de Verão�
Proposta de novo horário de Verão�
�
10:00h - 12:30h; 14:30h - 22:30h�
09:30h - 22:30h�
�






C – DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS








15 de Novembro de 2005 

15 de Novembro de 2005 


